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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo         : 156/2004 – Classe II.

Assunto           : Mandado de Segurança – Porto Estrela/MT.

Impetrantes     : Flávio Faria

                          Kleber Júlio Amorim da Silva.

Impetrado        : Presidente do T.R.E/MT.

Relator             : Des. Paulo Inácio Dias Lessa.





Eminente Relator,





Trata-se de mandado de segurança impetrado por Flávio Faria e Kleber Júlio Amorim da Silva, visando anular a r. decisão do Eminente Presidente que sua decisão no Agravo Regimental, ora atacado, teria contrariado Lei Federal e o Regimento Interno da mesma Corte Regional, ferindo direito recursal e constitucional dos Impetrantes e contrariando o Princípio do Devido Processo Legal, além de objetivar a repristinação do efeito imediato da sentença proferida na Representação Eleitoral (feito nº 535/2004, na origem).

Alegam os Impetrantes que consta como prova nos autos (fls. 4/53), o cometimento de ilícitos de abuso de poder, inclusive econômico, e captação indevida de votos, por parte de Ademirson Ribeiro Duarte e Lourenço Rossetti, eleitos respectivamente para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do município de Porto Estrela/MT. Devido à ocorrência de tais fatos, a vitória destes é tida como viciada. 

Como consequência disso, foi-lhes ajuizada uma representação, robusta de provas documentais e testemunhais, que foi julgada totalmente procedente. Tiveram, assim, seus o registros cassados. 

Os Impetrados inconformados, interpuseram recurso inominado ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, e posteriormente, por meio de uma medida cautelar inominada com pedido de liminar, contra os Impetrantes, pediram efeito suspensivo àquele recurso.

Essa liminar, na visão dos Impetrantes, foi concedida equivocadamente, visto que não se pode conceder efeito suspensivo a nenhum recurso eleitoral, consoante o art. 257 Código Eleitoral. Também, considerando que foram incursos no art. 41-A da Lei 9.504/97, que tem aplicabilidade imediata, não se poderia condicionar tal decisão (cassação dos registros e dos seus direitos à diplomação), ao trânsito em julgado da representação.

Com base nessa concessão destoada, almejando sua nulidade, os Impetrantes interpuseram Reclamação ao Eg. TRE/MT (feito                   nº 511/2004). Esta, tendo sua liminar indeferida, deu causa à Interposição de um Agravo Regimental (conforme cópia às fls. 386/390), objetivando não só a nulidade do ato nele manifesto, como também o retorno do efeito imediato da r. sentença prolatada na Representação supracitada, junto à 13ª Zona Eleitoral.

Diante do exposto, os Impetrantes pedem liminarmente, a suspensão dos efeitos da r. decisão proferida no referido agravo regimental e também, da liminar deferida pelo MM. Juiz relator da referida cautelar, não obstante desejam também, a determinação da diplomação e  posse dos Impetrantes, na forma da lei, bem como a concessão da segurança em definitivo deste pedido.

Com a inicial, vieram os documentos das folhas 10           usque 427.

A liminar restou indeferida consoante r. decisão de                fls. 417/419 .

Devidamente notificada, a autoridade apontada como Coatora prestou informações às fls. 442/443.

É o relatório. Passa a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL a manifestar-se.

 A priori, saliente-se a necessidade de ser imediata a aplicação da sentença fundamentada no art. 41-A da Lei 9.504/97, conforme jurisprudência pacífica de nossos Tribunais Superiores. Considerando então, que os Impetrados foram cassados por decisão judicial de caráter imediato, com base em tal artigo, não se pode manter o efeito suspensivo concedido a estes.

Nesse sentido, manifestou-se o TSE, in verbis 

“- Agravo Regimental. Medida Cautelar. Deferimento liminar. Efeito suspensivo a Recurso Especial já em tramitação na Corte.                                                                             São relevantes os fundamentos dados pela execução imediata das decisões fundadas no art. 41-A da Lei nº 9.504/97 e pela inaplicabilidade das exceções dos arts. 216 do Código Eleitoral e 15 da Lei Complementar nº 64/90.

O periculum in mora resulta da própria demora do Tribunal Regional em julgar o Recurso Inominado. Se o TRE ainda não examinou questão relacionada com a legitimidade de parte, não pode o TSE decidi-la, sem que isso implique supressão de instância.               Agravo Regimental que se conhece, mas a que se nega provimento.”                                                                   (TSE, AMC 1375, Relator: Luiz Carlos Lopes Madeira, DJ, Data 19/11/2004, página 137, destacamos).

“- Medida cautelar. Pedido de liminar para emprestar efeito suspensivo a recurso especial. Representação com base nos arts. 41-A e 73 da Lei nº 9.504/97.

Liminar. Indeferimento.”

(TSE, AMC 1264, Relator: Luiz Carlos Lopes Madeira, DJ, Data 09/05/2003, página 165).

Ainda sobre o assunto, esse Eg. Tribunal tem decidido:  

“RECURSO ELEITORAL - AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO - ELEIÇÕES MAJORITÁRIAS DE 2000 - ABUSO DE PODER ECONÔMICO - DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - CASSAÇÃO DE MANDATO DE PREFEITO E VICE-PREFEITO - INELEGIBILIDADE - EFEITO DO TRÂNSITO E JULGADO DA DECISÃO JUDICIAL - NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DO ART. 41-A DA LEI 9.504/97 QUE TRATA DA CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIOS - IMPOSSIBILIDADE       DE        DIPLOMAÇÃO IMEDIATA DO SEGUNDO COLOGADO – DECISÃO MANTIDA.                                                                            A distribuição de material de construção pelo candidato                                         resulta na cassação do mandato quando eleito, com declaração de inelegibilidade.                                           A declaração da inelegibilidade surte os seus efeitos a partir do trânsito em julgado da decisão judicial, em ação de impugnação de mandato eletivo, o que impede a imediata diplomação do segundo colocado quando for o caso.                                                                                    A regra do art. 41-A da Lei 9.504/97, de efeito imediato, tem aplicação somente na captação ilícita de sufrágio, do que não se tratou na ação de impugnação de mandato eletivo em apreço.  

(TRE/MT, REJE 807, Relator: Milton Alves Damaceno, DJ, Data 21/12/2004, página 68).

Percebe-se assim, que a “aparência do bom direito” está em favor dos Impetrantes. Deve-se atentar também, para o fato de que, a decisão isolada de um membro dessa Corte (Relator da Ação Cautelar Inominada – Proc. 983/04, às fls. 376/377), sem  competência para exercer o juízo de admissibilidade recursal, afrontou substancialmente o princípio da jurisdição, segundo o qual somente ao presidente da corte é reservada a competência para apreciar e julgar medidas e recursos interpostos em face de sentença de primeiro grau.

Resta evidenciada também,  afronta  ao Regimento Interno do TRE/MT (artigo 119), já que a apreciação do Recurso de Agravo Regimental obrigatoriamente deveria ter sido feita pelo órgão colegiado, salvo se houver por parte do relator, a retratação de sua decisão, fato que não ocorreu. Este, manteve sua posição de forma inusitada e incompetente à sua própria decisão recorrida, impedindo assim, a interposição de qualquer outro recurso.

Ante todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral manifesta pela CONCESSÃO DA SEGURANÇA.





É o parecer.

 



Cuiabá, 08 de Agosto de 2005.

GUSTAVO NOGAMI

Procurador Regional Eleitoral substituto
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